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PODER EXECUTIVO 

CONVÊNIOS 

APOSTILAMENTO N. 01 Ao Contrato Administrativo nº 078/2019 
originário Pregão Presencial nº 064/2018 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

CONTRATADA: EDNA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 05.013.665/0001-53, representada pela Sra. 
Edna Cristina Camargo de Souza. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO PRESENTE 
APOSTILAMENTO: 

- Constitui objeto do presente APOSTILAMENTO, nos termos do 
artigo 65, I, letra “a” e c/c §8º, incluir dotação orçamentária 
suplementar ao Contrato Administrativo nº 078/2019 originário do 
Pregão Presencial 064/2018. 

1.1 As despesas ocorrerão por conta da classificação 
orçamentária abaixo: 

Órgão: 19 

Unidade: 02 

Funcional: 10.304.0211.2109 

Projeto/Atividade 2.109 

Código Reduzido 823 

Elemento de Despesa Material de consumo 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – O presente apostilamento está alicerçado na regra expressa da 
Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Considerando a necessidade de inclusão de dotação para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 14 de outubro de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Ana Lúcia Guimarães Alves Corrêa 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

LICITAÇÕES 
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 172/2019. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO IDADE 
E DE CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. TÂNIA REGINA 
GONÇALVES MATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 14 de Outubro de 2019, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição para a Segurada Sra. TÂNIA REGINA GONÇALVES 
MATOS, inscrita no CPF nº 390.626.271-53, no cargo de Agente 
Administrativo, Matrícula 066, Nível IV, Classe G, do quadro de 
servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, com 
proventos integrais, correspondentes à totalidade da 
remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 2.467,87 (dois 
mil quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos), com fundamento no artigo 3°, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Art.18, Inciso III, alínea “a”, da Lei 
Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da 
Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em 
que se deu a aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional 
n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 10 de outubro de 2019. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 173/2019. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ZEMIRA PEDRO 
BASILIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de Outubro de 2019, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição para a Segurada Sra. ZEMIRA PEDRO BASILIO, 
inscrita no CPF nº 528.366.811-87, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Matrícula 495, Nível II, Classe G, do quadro de 
servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, com 
proventos integrais, correspondentes à totalidade da 
remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 2.032,38 (dois 
mil trinta e dois reais e trinta e oito centavos), com fundamento 
no artigo 3°, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Art.18, Inciso 
III, alínea “a”, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da 
Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 

para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em 
que se deu a aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional 
n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2019. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 174/2019. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR 
MORTE PARA A SRA. MARIA APARECIDA DE MOURA DA SILVA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da 
Constituição Federal de 1988 c/c Art. 2º, Inciso I, da Lei Federal nº 
10.887/2004 e, Art. 21, da Lei Previdenciária Municipal nº 1.801/2001, 
a contar de 21 de agosto de 2019, benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE para a Sra. MARIA APARECIDA DE 
MOURA DA SILVA, viúva, inscrita no CPF nº 025.282.001-02, 
dependente do segurado Rafael Silva Ferreira, aposentado com 
fundamento no Art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 através 
da Portaria Aquidauanaprev nº 130/2018, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível II, Classe G, do quadro de servidores efetivos 
do Município de Aquidauana/MS, falecido na data de 20 de agosto de 
2019. 

§1º - Fixar o valor dos proventos em R$ 2.032,38 (dois mil trinta e 
dois reais e trinta e oito centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado, na forma da lei, mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, nos termos do Parágrafo Único do Art. 
6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2019. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 175/2019. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR 
MORTE PARA A SRA. MARA GOMES DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da 
Constituição Federal de 1988 c/c Art. 2º, Inciso I, da Lei Federal nº 
10.887/2004 e, Art. 21, da Lei Previdenciária Municipal nº 1.801/2001, 
a contar de 14 de outubro de 2018, benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE para a Sra. MARA GOMES DA SILVA, viúva, 
inscrita no CPF nº 403.703.301-10, dependente do segurado 
Valdemar da Silva, aposentado com fundamento no Art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 através da Portaria 
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Aquidauanaprev nº 005/2015, no cargo de Motorista I, Nível III, 
Classe F, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, falecido na data de 13 de outubro de 2018. 

§1º - Fixar o valor dos proventos em R$ 1.932,77 (hum mil novecentos 
e trinta e dois reais e setenta e sete centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado, na forma da lei, mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, nos termos do Parágrafo Único do Art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2019. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 176/2019. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. ANTONIO 
BRAULIO DE BARROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de Outubro de 2019, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição para o Segurado Sr. ANTONIO BRAULIO DE 
BARROS, inscrito no CPF nº 176.944.771-72, no cargo de 
Farmacêutico-Bioquímico, Matrícula 188, Nível V, Classe E, do 
quadro de servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, 
com proventos integrais, correspondentes à totalidade da 
remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 4.592,80 (quatro 
mil quinhentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), com 
fundamento no artigo 6°, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
Art.18, Inciso III, alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar Municipal 
nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da 
Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em 
que se deu a aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da 
Emenda Constitucional 41/2003 c/c o art. 2° da Emenda 
Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2019. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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